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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA _____VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMARES
– PE
 
 
 
 
 

MANOEL JOSÉ MARQUES, brasileiro (a), SOLTEIRO, AUTÔNOMO, E-mail do advogado:

coordenacao@vieiraecavalcanti.com.br, portador(a) da cédula de identidade 7112109 SDS/PE, inscrito(a) no CPF

sob nº 063.995.324-77, domiciliado(a) na Rua da Boa Vista, nº 192, CENTRO, 55540000,  PALMARES - PE, vem

respeitosamente à presença de Vossa Excelência por seu advogado infra-assinado (instrumento de procuração doc.

anexo), com fulcro no art. 319 e ss do Código de Processo Civil, ajuizar a presente:
 

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA
DPVAT

 

com fulcro na Lei 8.441/92, que dá nova redação à Lei Federal nº 6.194/74, e nos demais dispositivos legais

aplicáveis à espécie, em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º

andar, Centro, Rio de janeiro - RJ, CEP - 20031-205, pelo que declara e passa a expor:

 

PRELIMINARMENTE

 

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA

 

                        Requer a concessão do benefício da Justiça Gratuita à parte autora, vez que não possui meios para

arcar com as custas deste processo sem prejuízo de seu sustento e de sua família, conforme comprova através de

documento em anexo. Fundamenta seu pedido nos arts. 4º e seguintes da lei nº 1.060/50, com redação dada pela

Lei nº 7.510/86, e art. 5º, LXXIV da CF.

 

 
DA COMPETÊNCIA

 

                        A parte demandante fez a escolha deste foro, tendo em vista o domicílio do autor ou local do acidente

e com base na Sùmula 540 do STJ:
"Na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os
foros do seu domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio do réu". 
  

 

DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

 

.                       Diante do novo artigo 319, inciso VII e artigo 334, §5º do CPC, vem a parte autora expor que não tem

interesse em participar, neste primeiro momento, da audiência de conciliação e mediação antes da realização da

perícia médica, pois a Lei que regulamenta o Seguro DPVAT impõe a necessidade dela para quantificar o grau da

lesão e, consequentemente, verificar se a parte autora tem algum valor a receber ou não. Após isso, é que a

Seguradora ré será capaz de ofertar possível proposta ou o MM. Juiz julgar.

 

.                       Assim, com base nas explanações acima e no artigo 334, §5º do CPC, a parte autora não tem

interesse na autocomposição nesta fase do processo.
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DOS FATOS

 
 

.                       A parte demandante foi vitima de acidente de trânsito ocorrido no dia 26/12/2017,

que resultaram em sequelas definitivas, decorrente da fratura exposta do pé, comprometendo o

funcionamento do Membro Inferior Direito, assim impedindo e comprometendo o desempenho de

suas funções habitualmente exercidas.

 

.                       No entanto, a parte requerente fez requerimento administrativo do Seguro 

(SINISTRO Nº3180146317) e recebeu o valor R$ 1.012,50, quantia muito aquém diante das

lesões sofridas, em total desrespeito à legislação vigente, fazendo jus a parte autora ao

recebimento da diferença a fim de integralizar toda a monta indenizatória.

 

DO DIREITO

 

.                       Sendo a parte demandante vítima de acidente de veículo automotor, atrai a

aplicação da Lei nº 6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos

Automotores de Via Terrestre ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não); conforme o

artigo 3º, alínea “b” que dispõe:
  

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º compreendem
as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 
a)(...) 
b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e 
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

Assim, esclarecendo novamente, a parte autora não recebeu o valor integral de pleno direito, em

total desrespeito com a legislação vigente, fazendo jus ao recebimento da diferença ao valor

integral da indenização, de seu direito, caso realmente exista, após perícia quantitativa obrigatória

a ser realizada em Juízo conforme Súmula 474 do STJ, que segue abaixo:
“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será
paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” 

 

.                       Conforme documentos anexos, a parte demandante comprova o acidente e os

danos por este causado, em consonância com o art. 5º, da Lei 6.194/74, que exige a simples

prova do acidente independente da existência de culpa, conforme jurisprudências transcritas a

seguir, in verbis: 
 
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 4550/96 - Reg.
3204-1 Cod. 96.001.04550 QUARTA CÂMARA - Unânime Juiz: PAULO GUSTAVO REBELLO
HORTA - Julg: 27/06/96 DPVAT. FALTA DE CONTRATAÇÃO DO SEGURO. LEI N. 8441/92.
INCONSTITUCIONALIDADE. INOCORRENCIA. A Lei n. 8441/92 não conflita com o art. 192 da
Constituição da Republica nem contraria a essência do contrato de seguro, previsto no art. 1432
do Código Civil, nos casos em que o seguro não se acha realizado ou vencido, pois a constituição
obrigatória do consórcio de seguradoras foi criado justamente para cobrir a indenização por
pessoas acidentadas, independente do pagamento do prêmio. Inconstitucionalidade rejeitada. A
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indenização por morte em acidente de transito e devida, mediante simples prova do acidente,
ainda que não recolhido o DPVAT. Cabe a seguradora acionada reaver do consórcio o que tiver
satisfeito em face da aplicação do art. 7. da Lei n. 8441/92.(grifo nosso)
 
 

.                       Diante do exposto, não restou alternativa senão entrar com a presente ação para

receber o correspondente à diferença entre o valor recebido e o valor devido com base na Lei

6.194/74. 

  

DO REQUERIMENTO

 

.                       Assim, ante o exposto, é a presente para REQUERER à Vossa Excelência o

quanto segue: 

1)     Seja citada a ré na forma do artigo 319 e seguintes do CPC, com a observação do não

interesse na audiência de conciliação e mediação, bem como com as suas devidas

observações e consequências no endereço indicado nesta peça vestibular, nas pessoas de

seus representantes legais;

2)     A PROCEDÊNCIA da presente, com a condenação da requerida ao pagamento da

diferença no valor R$ 8.437,00 da indenização do seguro obrigatório DPVAT, corrigidos

monetariamentee juros de 1% a.m. contados desde a data do acidente, conforme Súmula

54 do STJ e atualizados à data da efetiva liquidação, com fulcro no artigo 3º, alínea “a”, da

Lei 6.194/74 e com fulcro no art. 319 e ss do Código de Processo Civil;

3)     Requer a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, inciso VIII do Código de

Defesa do Consumidor, por ser parte hipossuficiente desta relação.

4)     Requer que Vossa Excelência conceda os benefícios da justiça gratuita, considerando que

a parte autora não pode arcar com as custas e demais despesas processuais.

                       

5)     Atesta a autenticidade dos documentos trazidos a baila a este M.M Juízo, sob

responsabilidade exclusiva do advogado patrono desta ação, conforme artigo 425 do

Código de Processo Civil.

6)     Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos.

7)     Em especial e indispensável, requer que seja realizada a PROVA PERICIAL, para

averiguar o grau das lesões da parte autora, através de perícia traumatológica.

8)     Requer a condenação em honorários advocatícios na importância de 20%.
9)     Julgar totalmente procedentes as pretensões da parte Demandante acima pleiteadas, por ser da mais inteira

JUSTIÇA.

10)  Outrossim, requer sejam todas as intimações publicadas exclusivamente em nome dos Procuradores 

BRUNO VIEIRA FERNANDES PINHEIRO, OAB-PE 27.264 e GUILHERME TRINDADE HENRIQUES

BEZERRA CAVALCANTI, OAB-PE 27.322, com escritório na Rua Francisco Alves, nº. 105, sala 308, Ilha do

Leite, Recife – PE, CEP 50070-490.

11)  Dá-se a esta o valor R$ 8.437,00
 
    

Nestes termos
Pede Deferimento
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Recife, 03 de Dezembro de 2018.
 
 

BRUNO VIEIRA FERNANDES PINHEIRO
 

 
OAB/PE 27.264

 
 

 
GUILHERME TRINDADE H. B. CAVALCANTI

 
 

OAB/PE 27.322
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a

DEGLARAçÃQ DE |NSUF|CTÊNCrA DE RECURSOS

Eu,

DECLARO, nos termos da Lei no 7.115, de 29 de agosto de 1gB3 e, para os devidos

fins, de que sou pobre na acepçâo jurídica do termo, não dispondo de condiÇÕes

econômicas para custear as despesas judiciais, sem sacrifício do sustento meu e de

minha família.

Por ser a expressão da verdade, assumindo inteira

responsabilidade pelas declarações acirna sob as penas da lei, assino a presente

dedanação par:a que produea seus eteitos legais.

. .otL /un ri nuafln
O T
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0311212018 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

SINISTRO 3180{46317 - Resultado de consulta por beneficiário

VíTIMA MANOEL JOSE T\íARQUES
COBERTURA lnvalidez
PONTO DE ATENDTMENTO RECEPTOR DO pEDtDO DE INDEN|ZAÇÃO GENTE
SEGURADORA S/A
BENEFICIARIO IVIANOEL JOSE MARQU ES
CPF/CNPJ: 06399532477

Posição em 03-12-2018 16:51:50

Seu pedido de indenização foi concluído com a liberação do pagamento. O valor abaixo

será creditado na conta que você indicou no formulário de autorização de pagamento. O

ptazo para o banco confirmar o pagamento é de até 5 dias úteis. Caso não identifique o

valor em sua conta apos esse período, volte a consultar o processo aqui no site.

11105t20',t8 R$ 1.012,50 R$ 0,00 R$ 1.012,50

https:/lwww.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-lndenizacao.aspx 111

Num. 38793354 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: GUILHERME TRINDADE HENRIQUES BEZERRA CAVALCANTI - 06/12/2018 08:38:05
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18120608380586500000038237969
Número do documento: 18120608380586500000038237969



*tifiil.iii'Jy#Íir#l#*li1',:,rt{ltslràt :., ^ -- . r qBBs . ã.,

t& *.
asl$lthà:S- nut,

0/,3 +q3lta

ç
€

.§

,5

EOVERT{O DO EST*NÍ, ôE FERilÀTITBUTO
§EÜRETAR}ê §E DEFE§Â §ÊOIÀt

. POUGIA GtUlL TE FERilATBI.I€O
DÊrsGAErÂ DE FoLIcNâ DÂ ü?s $nHJü{scmçÂõ-- pllJrreg . DF?trctfic

Eil{TERüT§IuEÊE§

Eot^Erm or monnÊilHÀ N". tgEgf 6OOOOlgg

gEsr.gl.lHEg§o ( AUToR \ AGENTE l
ldANoEL.tosÉ nrnRouts (vínMAi ' ?or\crÊ 

Çtvit' t]ü Ff; Rí{4P,gg

OcorrÊncia rugistra# nenb unidade policial no dia ftr/oulOl; às lslsE

Feto omrtldo no enderzgo: iirmGl}ro aG Ê§.fâfEq Cí, $ü&OffiO I . Brtrro:P*rilrEr.bmttllruEdnàm.
Locd doFa+::f|* pq41ç1

Froeo{sf anvoÍuídr{rl m oclrr&uh t ffi

NBR 
?$S

0t
5r

Sqêfo&l Çnvrilyldo(*l ns §€ürSnslâl

,E.LE §d] Ç l,í, i:' t'í' (; :" i'; i,-",, i ] ir: P,4. i- *Í & IeE $
\

\lÉlcu{-O: (Usado na sÚeçáe da ocorrÊnrh) , s.re *rà}n"tçW*tHht$lfilÊSLrdÉ1
MARqUES

ilâf,o(* Jolü flmtn Êl 0?GffiÊ ro phlÉnt - §üüs: rmcrfuilrs: tltÍztttlsEÊ Àlrcl§O
tuüa e lh,ctruntr: ür{rílttt ltknd&üc: tün mrm r mlrilülcr r ü,iil -* 

Ev-*u
E:rorrgD R*Ém*É rltcslg n lfl.urill tIG, iltr-i[Fiil ool ürrrol - cHrno - c!Ê tsorDo.rrur. reiru ciltIO . Ell.Irüt/DillfUraahrin
nEffiO[ülFGlDO ftrlo plxrrür lo rhntüol . §uro: trrc#reNúr#arta ftO ufrmmoo IFIüA[ul3l, ilttstl

ÜüÍsctErEfl HOU€C fEO E&uÜtt {UHct[ot de btsDrtcdrde &n] Sr{r} a* JofÊtan$nü, qra affin m p*a do{a) sr{Ê} ffm)e, Ioüf XànÍllEi
c*gsfaÂtrcailrtoú*E trd?octü.ETrmlEú {taü out ro .prr,roloo, xL
§d: Çnncllt*. ctn§ktâdêi gmrE ilIo trfirâtr§
l8: tTryf e=$lrs§tEolPÀLH^RE§] Fiannam: Eú?t0?Sí Orasei 0g!r{erütEEri§0?
Alo Fotrttafiarildcr,* 2or*Ilü csrrhretf$* etso|.ttl
xeaTão: m?oElGlETr tffmr GC tst EÍlu}ír

htps:/Js*uriry.sils.pe.gov.br/penranrbuuo,.visunlirnBü.r1o'.,iüLhr16§&üH)Édu23254&u-.. 31/íJl&01s

(

t
I

Num. 38793354 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: GUILHERME TRINDADE HENRIQUES BEZERRA CAVALCANTI - 06/12/2018 08:38:05
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18120608380586500000038237969
Número do documento: 18120608380586500000038237969



 

§**ireuria de ne{§sa sCIcial :l lN},üÍ.{]L
rdgtnâ, d üc r

Ccmpt*rnacts I frservoção

33ry ^ 
*o., ã'üuoi; "*; i;,§:j ;; ;*,-r" r _*ü;;;;;;;:;À; .

Iffim654sa *tmg$;iffiii, **r o ffi ?§nili üE*los§*msüh pÊ,Foetr".nãq r** a rlaueril *eriiil ae".."rr*Ài, idk rrmri, tt s$*úÉ"r*o A eüur*gr*,Êor*.rf,ffi rffi*ü, ilüeênr §ra]u* gnn* r mr* üe prn* â§ ÍEn,ü*s &Eaüs.
.âselnahrra da(s] pâsssã(s) prÊrÉntâ nesta unHrdç polir:ial

,"tüdúú$, @],{',o{*,frr*
il#AHâEt,rosÉ ilà&*ugü
{tnTtfsÀl

Ê,O. registrâ{c Fâr:l(âgg *LltEtrtsÊt - Ftatrícuta: Ilts§+,$

,rrirrrri.rriir

!'.

t*Ll*t''+'
&Ei-E*+ll.,r

;: ii;,,

ffiÍ
..:..1.:. !. , t:; ..". :i,,::., -.

. ,.1

!i '' .1'

hhps:lis*ttxiry.r*I*,p*'g*v.[r/prruarub*u*iusu*lier.§q.].di]?Ítlus*l.s{]&iüüç*ü1r3]].5{&n,,, 
.3l{i1íÊ{}1t

xt h§q
r§s

rlt

r\

Num. 38793362 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GUILHERME TRINDADE HENRIQUES BEZERRA CAVALCANTI - 06/12/2018 08:38:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18120608380601000000038237977
Número do documento: 18120608380601000000038237977



:Ê *.* rf ,*

:§

§â*tjÊfr *Fr.rf,r

§0: ?ãT&hr §Ít

§*-[ §tÊ*s?

l@

ffi
ffi

:=§iê?

ru
:illl?Í]"
t/d sfi,.t
l!:--.

n*.1 fi

isirã;úÉÊ-:i:;:j:
!!t-]Ei$l-EHitiÀr §i,-d§§li
§;rrcrririàErIi
áÀru cpiiíÍi§,,

ffi
,i !;. ..::
h&Lu&RE.t.:-,rn.: ;
" --^ -:_ .- :---'--:.--,,-*.-*

. '--:*-'*- -- -,.,",l]i.riü ri,-,,.
Íl!

i!r:.t rt * rb,lfr,Ê,.t*,,*..:i

ptr rus #1§1,§faa59sç
,lisE b.l3.EÊuEB

i'1§1Êr r- Éifj, ,-i,lçiú -ffiffi
ffi

§Es

m-,â"t*6rj
- 4Er? '4:i, L.!t

*
a*t(aa

a

-reãa:

'lÊ 4r ,1^- es.Ev - sÉ t
Jrt

íl

sã'F.*ü ?ã'h$
,l

lpÃ.ftr

r&Fi]

*L?l.Pi S*

11***;'it§r5ir;; **.
1J
il

$<rffse,ig6
T

qêÊ_a

niã§s{§ IHÀ - * --*-- ÍJ - Cl.tir.-cr, -

, l
§,

§ütEf
'l

r-r;ii:.li*rc,i í*+t i r:^á+çl qJ

?--r.+*-

tlg dli.

i

re'-
! -*---a:--***

ff-ã,;,;*-^oo,

I$,*i$aftqEigf; r. i'-i... rsr;q,.1:;i .f;;:

,
t1 â8.tlih.*

n( &.ffiffiffffieffiffiffie, il§ffitrffi _ ffipu*,:. f $fp., iíÉ,itk,fr:!il-*l_. 
- 
4 

*"' 
' 'un '

& t-'

,ü'$rÍJ
&tr{,.{í

./

..Iu.a:nrs ü,BIL!ÍETE e;FVãT_ílFl . pa,BritE l.BpTt'{ã.rrapr.,'-" -

Num. 38793362 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GUILHERME TRINDADE HENRIQUES BEZERRA CAVALCANTI - 06/12/2018 08:38:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18120608380601000000038237977
Número do documento: 18120608380601000000038237977



lntemagão: ZâfiilZA1Z

684243

FICHA DE fNTERNAÇÃO

;)ôq
§exo: MASCULTNO

Data Nasc.: 22/01t1gg6 tdade: 31

Endereço: RUA DÂ BOA VTSTA

Bairro: CENTRO

Cidade: PALMARES
Estado: pECEP:5-5540000 

Fone: 36618450rr^.

Nome: MANOEL JOSE MARQUES

CPF:

cN§ 89800372123407:5

Nome da Mâa: MARTZA MARQUE§ AVELINO

Leito: E§AN

qffi

n-#iãffib# *§HHP @J.o0,".=,
htariat'+-;rric

r;'..:r-r,,.1,..-..,,.;;., ., .,..
DfiD-O:Slp,EsjS.OAIS

.: .'.J. - ., ,

D-ADO,S DA TNTERNAÇÃo
\ls

t? ÀBR tuto

t
t

\}rigem de Atendimento: SET0R DE INTERNAIVIENTO

Jnidade de tnternação: ENFER SANTANA
'ratamento: 

0301060070

íédi 1o Atendimento: PLAN

DIAGNOSTICO E/OU ATENDIMENTO OE URGENCIA EM CLIN
TONISTA TRAUI,IATO-ORTOP 

E DtsTA

*Ê9 Í16 u ta5
.(

§p ,alidade: ORTOPE§IÂ/TRAU MATOLOGIÂ

Funcionário Responsávet pela lnternaçâc
TIAGOJF
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*#HfrP
llora: {No. Âtsndlrfleflto: 684228

Priorldada:
Í9025

Colaiorador:' jEsscnlps

Nome: JOSE fi,IÂRQUES
Data de Nascirtento: ?2/0rlí996
Pais ou rÊspomávêi§: MAREA MARQUES

ffue: 31 Anos. il Mçsss e4 eiàs

,Êndercco,.,.
DA BOA VISTA, 192 _ CENTRO/ - 55540000

CN§:

í &{AR.lrÁ MARQUES AVELINO
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4! Conduta Emergência Piescrição:na

( ) Transferência para Outra Unidade
)
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§ncaminhamento eo Laboratórlo
( ) Outro

6) Destino do paciente:
( ) Alta para casa

7) Condições de Saúde do paciente:
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SIJ§ SEcRETARIA DE snúnr DO§STADO DE PERNAMBTICCI
§tsTEMA
uNlco DE
SAI'DE PF*p$Sgç,q

HO$PITAL REGIONAL DE PALMARE§ DR. §ILVIO FERNÂNDE§
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DE PAULISTA – PE 
  
  

PROCESSO N° 0029648-92.2018.8.17.3090 
  
MANOEL JOSE MARQUES, já qualificado nos autos da Ação de Cobrança, vem, por seus advogados ao final

firmados, expor e REQUERER o seguinte: 
  
Haja vista o equívoco, no momento da distribuição do referido processo, este fora ajuizado em Juizo incompetente.

Assim, requer que sejam redistribuídos os autos para comarca de Palmares, por ser esta a competente para julgamento

do feito. 
  
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
Recife, 06 de dezembro de 2018. 

 

 

 

BRUNO VIEIRA FERNANDES PINHEIRO

 

 

OAB/PE 27.264

 

 

GUILHERME TRINDADE H. B. CAVALCANTI 
OAB/PE 27.322 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

3ª Vara Cível da Comarca de Paulista
AV SENADOR SALGADO FILHO, S/N, CENTRO, PAULISTA - PE - CEP: 53401-440 - F:( )  

Processo nº 0029648-92.2018.8.17.3090
AUTOR: MANOEL JOSE MARQUES 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

 

 
 

DECISÃO 
  

Considerando o evidente equívoco quanto à distribuição deste feito para este juízo (ID 38804592), tendo em
vista o domicílio do autor e o local do fato, determino a redistribuição do processo para uma das Varas Cíveis da
Comarca de Palmares/PE. 

Adote a Secretaria as providências necessárias.  
Intime-se. Cumpra-se. 
Paulista, 10/12/2018. 

  
  

Jorge Eduardo de Melo Sotero
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

3ª Vara Cível da Comarca de Palmares
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000  

Processo nº 0029648-92.2018.8.17.3090
AUTOR: MANOEL JOSE MARQUES 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

 

 
 

D E S P A C H O
 

  
Defiro a gratuidade da justiça (CPC, art. 98), sem prejuízo da responsabilidade pelas despesas

processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência (CPC, art. 98, § 2º), bem

como sem afastar o dever de o beneficiário pagar, ao final, as multas processuais que lhe sejam impostas

(CPC, art. 98, § 4º).

Cite-se o requerido para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contestação, sob pena de revelia e de

se presumirem verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora (CPC, art. 344). 

Havendo contestação, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar réplica à contestação (art. 350

e 351, do NCPC), no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, bem como, e, no mesmo prazo, intimem-se

as partes para declinarem se pretendem produzir outras provas, indicando-as e especificando sua

finalidade, vedado o protesto genérico, sob pena de indeferimento, advertindo-as de que sua omissão

importará em julgamento antecipado da lide (art. 355, I, do Código de Processo Civil).

CÓPIA DESTE TEM FORÇA DE MANDADO. 

Palmares/PE, 10 de dezembro de 2018. 
 

 

Juiz de Direito Diego Vieira Lima 
3ª Vara Cível da Comarca de Palmares/PE  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000  
3ª Vara Cível da Comarca de Palmares 

Processo nº 0029648-92.2018.8.17.3090 

AUTOR: MANOEL JOSE MARQUES 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

PALMARES, 13 de dezembro de 2018.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, MARILIA ARAGAO MARTINHO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

MARILIA ARAGAO MARTINHO 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite:18120608380573300000038237941

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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REQUERENDO HABILITAÇÃO
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CONTESTAÇÃO
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2558330- C3/ 2019-00089/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMARES / PE 

  

 

 

Processo: 00296489220188173090 

  

 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MANOEL JOSE MARQUES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 
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BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 26/12/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 31/01/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.012,50 (um mil e doze 

reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 

apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.012,50 (um mil e doze reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.012,50 (um mil e doze reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 26/12/2017. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

1.012,50 (um mil e doze reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.012,50 (UM MIL E 

DOZE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

                                                           
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos do autor com 

fundamento no artigo 487 inciso I do CPC. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 

1º, da Lei 1.060/50. 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 
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Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PALMARES, 9 de janeiro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move MANOEL JOSE MARQUES, em curso perante a 3ª VARA CÍVEL da comarca de PALMARES, nos autos 

do Processo nº 00296489220188173090. 

  

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e

Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT
 

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

Número do Sinistro: 3180146317

Nome do(a) Examinado(a): MANOEL JOSE MARQUES

Endereço do(a) Examinado(a): 

RUA VALFRAN L DOS SANTOS , 192 - CENTRO - Palmares - PE - CEP 55540-000

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ sds   /PE ] 7112109                   

Data e local do acidente: [ 26/12/2017 ] Palmares                    

Data e local do exame: [ 16/04/2018 ] Caruaru                      [ PE ]

Resultado da Avaliação Médica

I.  Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e
comprovado.
Fratura-luxação exposta do pé esquerdo e do 5º metatarso esquerdo, ferimento corto-contuso em joelho e pé
esquerdos

II.  Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.
Submetido à osteossíntese com fios de Kirschner

III.  Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.
Vítima com queixa de dor no 5° pododáctilo esquerdo. Ao exame, apresenta marcha claudicante (+/+4), flexão à 15° e
extensão à 10° do 5° pododáctilo esquerdo

IV.  Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e
comprovadas na documentação apresentada?
[ X ] Sim [    ] Não

V.  Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida
terapêutica)?
[  X ] Sim [    ] Não

VI.  Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do
acidente:
Limitação funcional do 5º pododáctilo esquerdo

Caso a resposta do item V seja “Não”, concluir utilizando apenas as opções no item
VII “a”. Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item VII “b”.

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31°
da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique correlacionando
a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

Num. 40043004 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 16/01/2019 10:57:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011610573400600000039464179
Número do documento: 19011610573400600000039464179



a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento
no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser
repetida em ___ dias

(    ) "Sem sequela permanente" (Não
existem lesões diretamente decorrentes de
acidente de trânsito que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada
por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam
relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
5º pododáctilo esquerdo               
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio ( X ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

VIII.  * Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou
a valoração do dano corporal.

Andrea Rodrigues Madeira - CRM: 19953 - PE
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Rio de Janeiro, 17 de Maio de 2018

Carta n°: 12816680

A/C: MANOEL JOSE MARQUES

Nº Sinistro: 3180146317
Vitima: MANOEL JOSE MARQUES
Data do Acidente: 26/12/2017
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: ERICK MOURA DOS SANTOS

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: MANOEL JOSE MARQUES
Valor: R$ 1.012,50
Banco: 104
Agência: 000000916
Conta: 00000065306-5
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 1.012,50

Dano Pessoal: Dedos da pé-Perda funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 10%

Graduação: Em grau intenso 75%

% Invalidez Permanente DPVAT: (75% de 10%) 7,50%

Valor a indenizar: 7,50% x 13.500,00 = R$ 1.012,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MANOEL JOSE MARQUES ANGELUS SEGUROS S/A

3180146317 Palmares Invalidez Permanente

26/12/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

Fratura-luxação exposta do pé esquerdo e do 5º metatarso esquerdo, ferimento corto-contuso em joelho e pé
esquerdos

Submetido à osteossíntese com fios de Kirschner

Limitação funcional do 5º pododáctilo esquerdo

Com sequela

16/04/2018

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

Vítima com queixa de dor no 5° pododáctilo esquerdo. Ao exame, apresenta marcha claudicante (+/+4), flexão à 15°
e extensão à 10° do 5° pododáctilo esquerdo

Médico examinador: Andrea Rodrigues Madeira

CRM do médico: 19953

UF do CRM do médico: PE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Dedos da pé-Perda funcional completa de
qualquer um dos dedos do pé

10 %
Em grau intenso - 75

%
7,5% R$ 1.012,50

Total 7,5 % R$ 1.012,50

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

ACE GESTÃO DE SAÚDE LTDA

ROBERTO MARTINS ALBURQUERQUE

52.28426-0

UF do CRM do médico: RJ
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000  

3ª Vara Cível da Comarca de Palmares 

Processo nº 0029648-92.2018.8.17.3090 

AUTOR: MANOEL JOSE MARQUES 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 3ª Vara Cível da Comarca de Palmares, fica(m) Vossas Senhorias

intimadas:

" Havendo contestação, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar réplica à contestação (art. 350
e 351, do NCPC), no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão."

PALMARES, 15 de março de 2019.

MARILIA ARAGAO MARTINHO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3º VARA CÍVEL DE PALMARES NO ESTADO DE

PERNAMBUCO

 

 

 

 

Referente ao Processo N.º 0029648-92.2018.8.17.3090

  
  
MANOEL JOSE MARQUES, já devidamente qualificado nos autos em epígrafe, vem perante V. Exa.,

através de seus advogados legalmente habilitados, em atenção ao ato ordinatório, com fulcro no art. 437 do

CPC, e demais normas pertinentes à espécie, apresentar RÉPLICA à contestação apresentada pela empresa 

DEMANDADA, nos termos que a seguir passa a expor: 
  
Vem à parte autora, salientar que a perícia é indispensável para apreciação do mérito da questão. Indo

adiante já fora regulamentado o entendimento na instrução normativa nº 08/2013 do TJPE, a qual estabeleceu um

trâmite diferenciado para os processos de cobrança de seguro DPVAT, justificando que a prova pericial é indispensável

para o julgamento do feito. 
 

Desta forma, conforme o Ofício nº 005/2015 – CGSRCAC, o tribunal de Justiça está atrelado a um

convênio com a Seguradora Líder de Consórcios de Seguro DPVAT, a qual esta se compromete ao pagamento dos

peritos indicados pelo juízo para que realizem as perícias nesses casos.

 

Diante do exposto, requer que seja designada perícia para que a parte autora se submeta e possa

auferir o grau de sua lesão, bem como dar continuidade no feito. Com o resultado da perícia, a parte autora informa o

interesse na conciliação.

 

Necessário se faz demonstrar que a parte autora jamais pode deixar de receber a verba indenizatória,

haja vista que pela redação da MP 40/06, convertida na Lei n° 11.482/07, uma vez que faz jus à devida

complementação do seguro, nos termos do 3º, da lei da Lei 6.194/74, com redação dada pela Lei n° 11.482/07, pois já

recebeu administrativamente parte do valor da indenização.

 

Cumpre ressaltar que, na maioria dos casos, a seguradora não realiza o pagamento de forma

proporcional à lesão sofrida e, quase sempre, o faz a menor, fazendo com que as vítimas precisem recorrer ao

Poder Judiciário para que tenham o seu direito garantido no tocante à diferença. Inobstante o recebimento dos valores

em sede de pedido administrativo, estes não foram devidamente proporcionais à lesão amplamente demonstrada nos

autos.

 

Considerando as provas existentes no processo, principalmente os documentos acostados com a inicial,

não há como negar a existência do fato e a consequente invalidez causada pelo acidente. Quanto à gradação, a

documentação apresentada, junto à exordial, é bastante para comprovar a gravidade da lesão, demonstrando

nitidamente o dano físico e o nexo causal com o acidente, conforme se depreende das informações prestadas. Trata-se,

portanto, de prova da invalidez ora apresentada, fazendo jus a parte autora ao recebimento do seguro devido nas

proporções apresentadas.

 

Em relação à inversão do ônus da prova, é totalmente cabível no caso em comento, uma vez que a

parte autora é hipossuficiente na demanda, vez que a ré é quem detém todos os documentos necessários para a

comprovação do tipo de lesão e do seu grau, sendo a responsável por todo o procedimento administrativo, inclusive a

documentação e as informações referentes a cada caso. Para tanto, mais um argumento que não merece respaldo.

 

Importante ressaltar que o acesso à justiça e o direito de petição são princípios constitucionais,

independentes de qualquer esfera administrativa, conforme preceitua o inciso XXXV do art 5º da Constituição Federal:
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XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito

 

Além da prestação jurisdicional não estar adstrita à juntada de qualquer documento específico, a parte

autora informou, na exordial, a numeração do sinistro e o valor recebido administrativamente, comprovando sua boa-fé e

indicando, para tanto, que a própria demandada reconheceu a existência do sinistro, tanto que realizou pagamento

administrativo, mesmo que a menor, atestando, por si só, o estado de invalidez permanente causada pelo acidente.

 

A parte autora não se furta a se submeter ao exame no IML, o qual irá comprovar a sua invalidez e a

situação efetiva. As sequelas resultantes do acidente irão marcar para sempre seu o corpo, comprometendo a sua

saúde e o seu desejo de levar uma vida normal e sem disfunções físicas.

 

Assim, existem todos os elementos caracterizadores da responsabilidade civil da Ré, pois o acidente foi

devidamente comprovado, devendo aquela ser condenada ao pagamento dos valores referentes ao seguro.

 

No tocante à correção monetária e aos juros legais, importante salientar que estes devem remontar ao

período alegado na peça postulatória inicial, de modo que a parte autora não pode arcar com os prejuízos advindos da

não quitação consciente do seguro pela parte ré.

 

Quanto aos honorários advocatícios, a alegação de que são indevidos no percentual pugnado na

exordial também não merece atenção. O pagamento à menor deu causa ao ajuizamento da presente ação, dando

ensejo a honorários sucumbenciais, em acordo com a tabela utilizada pela OAB e conforme a legislação pátria

determina.

 

Além disso, diante do conveio existente entre a Seguradora LÍDER e o Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco – TJPE, conforme resposta ao ofício nº 005/2015 – CGSRAC, anexo, o qual a Seguradora Líder se

compromete no custeio com as perícias referente aos processos judiciais relacionados ao Consórcio do seguro DPVAT,

requer que seja designada data para realização de perícia.

 

À luz do exposto, reitera todos os pedidos formulados na peça inicial, e requer a condenação da parte

ré ao pagamento justo de indenização, como bem dito na inicial, além da condenação em honorários de advogado no

montante de 20% (vinte por cento), acrescidos de juros e correção monetária desde o evento danoso, conforme súmula

54 do STJ.

 

Nestes termos 
Pede Deferimento 
Recife, 05 de abril de 2019. 

 

 

 
BRUNO VIEIRA FERNANDES PINHEIRO

 
 

OAB/PE 27.264
 

 

 

 

GUILHERME TRINDADE H. B. CAVALCANTI
 
 

OAB/PE 27.322
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
COMARCA DE PALMARES
3ª Vara Cível
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, - Quilombo II - CEP: 55540-000
 
 
 
 
D E S P A C H O – MUTIRÃO DPVAT
 

  
Intimem-se as partes para que compareçam ao Mutirão de Perícias –DPVAT, que desde já

designo para o dia 30/05/2019, às 08:00 horas, oportunidade em que será realizada perícia na parte

autora, por meio de médico habilitado, cujo laudo será imediatamente juntado aos autos. Logo após a

realização da perícia, será realizada na mesma data audiência de tentativa de conciliação entre as

partes 
Intime-se, também, a parte autora para comparecimento pessoal no dia acima designado,

ficando ciente de que, não se fazendo presente na data acima, o processo será arquivado de forma

imediata. 
Designo como perito o Fabio de Carvalho Barros - CRM 20.669, que deverá ser notificado

para comparecimento e realização da perícia. Determino a intimação da parte ré para depósito do valor de

R$ 300,00 (trezentos reais) a título de honorários periciais, no prazo de 30 (trinta) dias, bem como para,

querendo, habilitação de assistente técnico, que deverá comparecer ao ato. 
Palmares/PE, 11 de abril de 2019. 

 

Juiz de Direito Diego Vieira Lima 
3ª Vara Cível da Comarca de Palmares/PE  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000  

3ª Vara Cível da Comarca de Palmares 

Processo nº 0029648-92.2018.8.17.3090 

AUTOR: MANOEL JOSE MARQUES 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 3ª Vara Cível da Comarca de Palmares, fica o Bel. BRUNO

VIEIRA FERNANDES PINHEIRO, GUILHERME TRINDADE HENRIQUES BEZERRA CAVALCANTI,ANTONIO YVES

CORDEIRO DE MELLO JUNIOR, intimados:

 
D E S P A C H O – MUTIRÃO DPVAT
 

  
Intimem-se as partes para que compareçam ao Mutirão de Perícias –DPVAT, que desde já

designo para o dia 30/05/2019, às 08:00 horas, oportunidade em que será realizada perícia na parte

autora, por meio de médico habilitado, cujo laudo será imediatamente juntado aos autos. Logo após a

realização da perícia, será realizada na mesma data audiência de tentativa de conciliação entre as

partes 
Intime-se, também, a parte autora para comparecimento pessoal no dia acima designado,

ficando ciente de que, não se fazendo presente na data acima, o processo será arquivado de forma

imediata. 
Designo como perito o Fabio de Carvalho Barros - CRM 20.669, que deverá ser notificado

para comparecimento e realização da perícia. Determino a intimação da parte ré para depósito do valor de

R$ 300,00 (trezentos reais) a título de honorários periciais, no prazo de 30 (trinta) dias, bem como para,

querendo, habilitação de assistente técnico, que deverá comparecer ao ato.
PALMARES, 12 de abril de 2019.

MARILIA ARAGAO MARTINHO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

3ª Vara Cível da Comarca de Palmares
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000 - F:(81) 36620184

Processo nº 0029648-92.2018.8.17.3090
AUTOR: MANOEL JOSE MARQUES 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que [digite o complemento]. O certificado é verdade e
dou fé. 
 
 
 

PALMARES, 3 de junho de 2019
 

Chefe de Secretaria
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ESTADO DE PERNAMBUCO
PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA 3a VARA CÍVEL DA COMARCA DOS PALMARES

PROCESSO: 0029648-92.2018.8,17,3090

CERTIDÃO

CLRTIHCQ e ciou fé que as pailes abaixo
assinadas compareceram, no horário designado, no Mutirão cie audiências cie
DPVAT da 3a Vara Cível da Comarca de Palmares/PE, onde a parte autora,
acompanhada do Bei Bruno Vieira F. Pinheiro, rói submetida à perícia médica,
conforme laudo. Diante disso, e de ordem, fica as partes, presentes, intimadas a fim
cie que, querendo, no prazo cie cinco dias, se manifestem sobre o laudo ora juntado
aos autos. Palmares, 30 de maio de 2019. Eu_ jájíJU Vaicione Lins dos

n
U v

Parte promovente

Advogado

s

Parte promovida

Preposto: THIA8D BE2ERR7TPEDROSA DOS SANTOS, CPF 005.210,614-98

f- -
Advogado: SIMONE MAF^fe^SiLVAjOAB/PE 30.039
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INFORMAÇÕES DA VÍTIMA

M* do Processo: ft Q j q ft

fvcme completo; 11

CPF;

endereço complelor

Vara: 2 \ Ç

Laudo de Verificação e Quantificação de Lesões Peripanentes

nforniacCes do stcldeme
Líjcsl da acidente:

DaUdo-Adrfente;

Avalio
í) Há ff-í-ío cuja etloicfíia (origem causal) wja excíusf vã-
mente t/scorrent» d» atídeirt* pessoal com veícufo auto-
motor de vis terrestre?

Sim

3rf ffrt3s*ifgvffcfn&i$t> tíe r&pfKtatífoTnatíva

llj Ofiscrever o quadra dfníco atual Informando:

9) qual (quais} rcg&o(5ésj corporaiíis) encontra(mHie

3cTg ''

l»J as aíterac5cs fdisfiirKBesí presentes no património
foiço oa Vftírna^ tju« sejam evolutiva* e têmpora Irn ente
compatíveis cam o qiudrâ ,d«ijm«ntado no primeiro
atendimento médico í(CKp)fcalar, eomtderano*o-se as
medidas terapeutica t̂omadas na fzsts aguda dotr auma.

fĵ ^. j^_ i|CS^ l̂xLAx^ _l^-/_._^

í Há Indit»ç3o de algum Tratamento (em curso,
a Ser prescrtto},, Indutndo med/das de

Se SIM, descreva a|sj medldafs} IerapÃutíca(s)
indica da (s): .. .

IVJ Seeundo o exame médico fãgal, pode-s^ afirmar t]»c n
quadra clínico cursa cttfn:

3j disfunções apenas temporárias

dãnd anatómico e/oufoncíohai deííniíivn
(sequela sj .

Cm caso de dano anatómico e/ou funcionai
Informar as íiíiiltaçoeí fr$)«* Irreparáveis e definitiva*
presentes rt w pairimônto ffeíoo da Vftfma.

V) Em virtude da evolução da tesào e/ou d« tratamento,
í M -se necessário exame complementar?

aj j j sim,em que prazo:

f m CDJO de eni?í«Kfra«eníu no opçSd "o*rfc« Aem /V
ou de resposta afifinatfvo ao item Vfovof MÃQprec rtcher

_ os th mais cgm/to* o&ojw óssitta knfos

vi) segundo o previsto na lei 11.945 de 4 de junho de
2009 favor promover 9 quantificação daísj le*Soíoes)
permanenteís) que n3o seía(ni) mas *wsceptfveí(isí a
íraíamento cottio ssnda gêradocaísí de dano/s)
arwtõVnfcofsJ c/ou funcíonal(lsj defín!tívo(sl
especfficartíío, segundo o an«xo constante ã t«i
1.1.94S/09. o(sj *egmento(sj corporalfls) acortwtido(sí e
ainda segundo o previno no instrumento legai, firmar a

Segmento corporal acometido:

Total {Dano anatómico oti fui>donaf p
que compromeca s integra do património
montai da vitima.

b) f JQ Parcial (Dano anatómico • «/-J" fundonaí
permaoínte qwe comprometaí apenas parte do
património fisfco e/oú nlentíl da vítima,

1-2
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;

l.

INFORMAÇÕES

b/z) (T~_l f*arcial Compíero (D^no anatómico e/ou 3^ Lesão
funcionai permanente que comprometa de forma gfoba!
aigum segmento corporat da vítima).

b.2| L^J Pardal Incampfeto (Dano .líi^iomio? e/aii
íur-í.fortni per matierite que comprometa aperja-* em parte
-j um ÍQIJ nisíi dí; umj segmento corporal ^fa '

fa.2.1} Informar o grau de incapacidade definitiva da
Vitima, jpgundooprevtsio na alínea IU§ is do arLEe
da Icí G.lEM/7;* eom redução inlrodUíJds pelo artigo
31 da teí ii.945/200i), cotreíadanando o percentual
ao seu respectivo darjo^ em cnda itígmffnto ccr/powf

Anatómico

l-1 UíiV

2?

Manurt Jii»'» pencatwaí

"T7 f xá ^

W B^A^WÁ)
A_ f J XO* m t̂ídosí 25?í Lcvri í lnr- i—~-* ._,., t. „•„*

rfCTÍ â»tM«n» í m*iViiL—í v •,••••.,'•

í j

SOS Media

- [ J

75A Intensa

O ItJX

[ |

I - í
ítí 25XLcve l _ l

{ )

L-J 2í?fc RW«n(̂  ZSTifeUvg l - 1

( _ J SílstMCífú» f J

Observação: H3Vendi>mais de qgmroseqtJeteS permanentes a srrtím
qus t̂ifTcadas, especifique a respectiva graduação de acordo com os
crríeríos ao Jado apresentados:

médico

jOfôSfZ0/0)

Eipaça para assinatura cio frokfico legista perito

i n f o r m a ç õ e s C o m p l em entares- RQEB867
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000  

3ª Vara Cível da Comarca de Palmares 

Processo nº 0029648-92.2018.8.17.3090 

AUTOR: MANOEL JOSE MARQUES 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 3ª Vara Cível da Comarca de Palmares,
ficam os advogados BRUNO VIEIRA FERNANDES PINHEIRO e RAFAELA BARBOSA PESSOA
DE MELO, intimados para se manifestar sobre o laudo ID 46097599, no prazo de 05 dias.
 

PALMARES, 3 de junho de 2019.
VALCIONE LINS DOS SANTOS 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

3ª Vara Cível da Comarca de Palmares
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000 - F:(81) 36620184

Processo nº 0029648-92.2018.8.17.3090
AUTOR: MANOEL JOSE MARQUES 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que junto documento. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 

PALMARES, 4 de junho de 2019
 

Chefe de Secretaria
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FfcECEBISENTO ' TH 4 1 3 3 1 2 3 2 5 BR

NOMfc OU 'lA /̂,0 SOCfAL DO Ri! MfcTENi T. • W)W Ol/ K*/SC»\

F R U M DE

FÓRUM PROFESSOR ANÍBAL BRUNO
LOTEAMENTO DOM ACÁCtO RODRIGUES ALVES, BAIRRO QUILOMBO II,

PALMARES PE BRASIL
1 r "i r—i | 1 i 1

41 O -O] O O
J t l L—j L J i j

CONTRATO ÉCTTJPE
9912271488/2011-DR/PE

O

PRtGNCHERCOMtFTRADE t^C

___„ DESTINATÁRIO DO OBJETO ! DESTiNATAIRI-
NOME QU RAZÃO CtíCÍAÍTib EitirinfíÁTAFfVb"^) cãjtlO ' fJOUCU RAiS&vSOClÃLÇ O^DCSTÍ/MWWE

SEGURADORA LÍDER CONSORCIO SEGURO DPVAT S/A

E7NDERBÇO l

RUA SENADOR DANTAS, 74, 5° ANDAR, CENTRO

20.031-205
CIDADE. •'< cr/u ÍÍF
RIO DE JANEIRO

Ê CONTSíjnO í SUJE', TO A vf^
CARTAS DE CITAÇÕES PROCESSOS N°S 2964Q-92.2018.8.17.3090. 1842-
68.2018.8.17.3030*ie54-82.2018.8.17.3030,*I829-69.aOl 8.8.17.3030.1828-
B4.2018.8.17.3030, S 828-84.2018-8,17.3030.

RJ BRASIL

NAI DREZP. DO EÍIVIO ! HA TUKE. Q£ LENVOI
L,] PRIQR!TÂRI/Wm/OKfr.Atf?E

Í SEGURADO/

CARIMBCJDC f.NTÍEGA
UNIDADE DK OCSTINO

J f

V DOCUMENTO DL iDL.NTrFif.AçAo OO >-i 1'Riry»F MAT. Ofj KMPf/TftD É» l,'.
KWí^fyHf-Oi-tVIfc-íVT/ »^- wU
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DE PALMARES NO ESTADO DE
PERNAMBUCO
 
 
 
 
 
 
 
Processo 0029648-92.2018.8.17.3090

 

 

MANOEL JOSE MARQUES, parte já qualificada nos autos designados em epígrafe, vem, perante V. Exa.,

informar e requerer o que se segue:

 

No dia 30 de maio de 2019, a parte autora compareceu a perícia designada, conforme consta no laudo id nº

46097599, sendo submetida à perícia médica e ficou constatada a existência de debilidade permanente no montante de 50%,

referente ao pé esquerdo, totalizando o valor de R$ 3.375,00, conforme tabela DPVAT.

Em sede de pedido administrativo, a parte autora recebeu o valor de R$ 1.012,50. Assim, a parte autora faz jus

ao complemento da indenização do valor correspondente à lesão avaliada na perícia Judicial que corresponde o montante de R$

2.362,50.

Assim, resta claro que os fatos narrados à inicial foram devidamente comprovados, não só pela documentação

acostada, mas, principalmente, pela perícia realizada nos autos.

 
 

1.   À luz do exposto: 
  
a)      Reitera todos os pedidos formulados na peça inicial, e requer a condenação da parte ré ao pagamento justo

de indenização, no valor de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos),

referente à lesão na PÉ ESQUERDA, auferido em perícia judicial. Devendo este valor ser corrigido e

atualizado, de acordo com o enunciado da Súmula 580 do STJ e Juros de 1% a partir da citação, conforme

artigo 406 do Código Civil; 
  
 

b)       Requer a condenação em honorários de advogado no montante de 20% (vinte por cento). 
 

 

Nestes termos 
Pede Deferimento 

Recife, 07 de junho de 2019. 
  

 

BRUNO VIEIRA FERNANDES PINHEIRO

 

 

OAB/PE 27.264

 

 

GUILHERME TRINDADE H. B. CAVALCANTI

OAB/PE 27.322
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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2558330- C3/ 2019-00089/ INVALIDEZ 

 
 

 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMARES / PE 

 

 

 

 

Processo: 00296489220188173090 

 

 

 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

MANOEL JOSE MARQUES, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico ocorrido no dia 26.12.2017, 

resultando em invalidez permanente. 

Ocorre que o autor ingressou com pedido administrativo, momento em que foi realizada análise medica 

documental por profissional medico capacitado e durante o procedimento foi atestada a seguinte lesão, 

vejamos. 
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PARECER DE PERICIA MEDICA  
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Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez do autor e assim atestou o percentual de 50% 

sobre o pé esquerdo. 

Outrossim, cumpre esclarecer que a Ré utilizou as regras da tabela inserida na Lei 11.945/09 e Sumula do 474 do 

STJ ao efetuar o pagamento administrativo no importe de R$ 3.375,00(treze mil e trezentos e setenta e cinco 

reais), não sendo crível que a lesão tenha se agravado nesse período entre o pedido administrativo e o laudo 

pericial judicial. 

Em razão da graduação e da ausência de informação, pugna a Ré pela intimação do Perito do juízo para que 

preste esclarecimentos acerca do elevado percentual de invalidez atestado, uma vez que não há nos autos 

documentos médicos que corroborem com a graduação. 

Diante do exposto, a Ré impugna expressamente o laudo pericial judicial, requerendo a improcedência da 

presente demanda com fundamento no artigo 487 inciso I do Código de Processo Civil ante a comprovada 

quitação administrativa. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-

RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. RAFAELLA 

BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PALMARES, 14 de junho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  

  

  

  

Num. 46899706 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 19/06/2019 09:37:18
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061909371860300000046183842
Número do documento: 19061909371860300000046183842



 

JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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RECIBO DO SACADO      

104-0 10498.39291 94000.100043 11301.516701 6 79420000030000

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299

N° do documento
040091600041906073

Nosso Número
14000000113015167-3

Vencimento
06/07/2019

Valor do Documento
300,00

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente):

 
(-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO

COMARCA:  PALMARES

VARA:03A VARA CIVEL

PROCESSO:  00296489220188173090   N° GUIA:  1

(-) Outras
Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  MANOEL JOSE MARQUES   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR
(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 0916 040 01508243-0

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  040091600041906073

(+) Outros Acréscimos

OBS:HONORARIOS PERICIAIS
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR CPF/CNPJ:

 09.248.608/0001-04

 UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)

 

104-0 10498.39291 94000.100043 11301.516701 6 79420000030000

Local de pagamento
PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

Vencimento

06/07/2019

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299

Data do documento
07/06/2019

N° do documento
040091600041906073

Espécie de docto.
DJ

Aceite
S

Data do processamento
07/06/2019

Nosso Número
14000000113015167-3

Uso do Banco Carteira
CR

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento

300,00

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente):

 
(-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO

COMARCA:  PALMARES

VARA:03A VARA CIVEL

PROCESSO:  00296489220188173090   N° GUIA:  1

(-) Outras
Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  MANOEL JOSE MARQUES   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR
(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 0916 040 01508243-0

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  

(+) Outros Acréscimos

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/jus...

1 de 2 07/06/2019 13:24
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OBS:HONORARIOS PERICIAIS
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR CPF/CNPJ:

 09.248.608/0001-04

 UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

Autenticação - Ficha de Compensação

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/jus...
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2558330- C3/ 2019-00089/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMARES/PE 

 

 

Processo: 00296489220188173090 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MANOEL JOSE MARQUES, em trâmite perante este Douto 

Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 

PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

PALMARES, 17 de junho de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

3ª Vara Cível da Comarca de Palmares
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000  

Processo nº 0029648-92.2018.8.17.3090
AUTOR: MANOEL JOSE MARQUES 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 
 

S E N T E N Ç A
 

 

                        Cuida-se de ação de indenização (dpvat) ajuizada por Manoel josé Marques, através de

advogado legalmente constituído no instrumento de mandato, em face da Seguradora Líder dos

Consórcios de Seguro DPVAT, todos devidamente qualificados na peça de ingresso.

                        Em síntese, sustenta a parte autora que: (1) sofreu acidente no dia 26/12/2017, que

resultaram em sequelas  com fratura exposta no pé (2) ingressou com requerimento administrativo nº

3180146317, contudo teve o benefício parcialmente concedido no valor de R$ 1.012,50 (um mil e doze

reais e cinquenta centavos). Pediu, ao final, o complemento do valor não adimplido pela requerida, no

montante de R$ 8.437,00 (oito mil quatrocentos e trinta e sete reais, além de correção monetária, juros de

mora e honorários sucumbenciais.

                        Juntou, com a inicial, documentos, dentre os quais o Boletim de Ocorrência (ID 38793354).

                        Gratuidade de justiça deferida no ID nº 38959252.

                        Contestação ID 40043997 pela parte requerida e aduziu, em síntese, que falta aos autos

laudo do IML que comprove a extensão, bem como defendeu a impossibilidade de inversão do ônus da

prova, que eventual indenização seja proporcional ao grau do dano e impugnou o Boletim de Ocorrência

apresentado

                        Réplica no ID 43486646.

                        Laudo pericial apresentado no ID nº 46097599 em que há a indicação de uma lesão no pé

esquerdo no percentual de 50% (cinquenta por cento).

                        Petição ID nº 43385200 a parte autora requer a procedência da ação a fim de condenar a

requerida ao pagamento complementar do montante de R$  2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois

reais e cinquenta centavos).

                        A parte requerida , por sua vez, pugnou pela intimação do perito a fim de que se

manifestasse sobre o laudo pericial, conforme ID 46899706.

                        É o relatório. Decido.

O processo encontra-se maduro para julgamento, prescindido de maior dilação probatória, na esteira do

disposto no art. 355, I, CPC.

Indefiro o pedido de intimação do perito, uma vez que as informações apresentadas no laudo ID 46097599

foram suficientemente esclarecidas.

O caso é de simples desate. O cerne da questão cinge-se em aferir o grau da lesão e se o pagamento em

sede administrativa foi realizado em conformidade com a legislação de regência.
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Pois bem.
Na linda do disposto pelo art. 927 do Código de Processo Civil:

  
Art. 927.  Os juízes e os tribunais observarão: 
I- as decisões do Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de
constitucionalidade; 
II - os enunciados de súmula vinculante; 
III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de resolução de demandas
repetitivas e em julgamento de recursos extraordinário e especial repetitivos; 
IV - os enunciados das súmulas do Supremo Tribunal Federal em matéria constitucional e
do Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional; 
V - a orientação do plenário ou do órgão especial aos quais estiverem vinculados. 

 

A matéria em debate resta devidamente pacificada nas instâncias superiores, impondo-se a verticalização

do entendimento já amplamente discutido e debatido pelo STJ, que culminou na edição da Súmula 474 e

na tese fixada em sede de Recurso Especial Repetitivo (Resp 1246432/RS de 22.05.2013):
 
STJ – SÚMULA 474 - A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será
paga de forma proporcional ao grau da invalidez. (Súmula 474, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
13/06/2012, DJe 19/06/2012)
 
***
 
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO. INVALIDEZ PARCIAL. INDENIZAÇÃO A SER
FIXADA DE ACORDO COM A PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. SÚMULA N.º 474/STJ.1. Para
efeitos do art. 543-C do Código de Processo Civil: A indenização do seguro DPVAT, em caso de
invalidez parcial permanente do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez 
(Súmula n.º 474/STJ).2. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (REsp 1246432/RS, Rel. Ministro PAULO DE
TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/05/2013, DJe 27/05/2013) No mesmo
sentido, é de se observar que o Tribunal da Cidadania também já pacificou a legalidade da
utilização da tabela do Conselho Nacional de Seguros Privados, entendimento este vazado na
súmula 544 do STJ: STJ – SÚMULA 544 - É válida a utilização de tabela do Conselho Nacional de
Seguros Privados para estabelecer a proporcionalidade da indenização do seguro DPVAT ao grau
de invalidez também na hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da
Medida Provisória n. 451/2008.(Súmula 544, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/08/2015, DJe
31/08/2015)
 

No caso concreto, bem aponta o laudo pericial ID nº 46097599 que há lesão no pé esquerdo, a incidir, na

hipótese, o percentual de 50% (cinquenta por cento), conforme tabela própria constante na Lei n°

6.194/1974 (atualizada pela lei 11.945/2009).

Nesse sentido, verifica-se que há dano indenizável, embora se trate de invalidez permanente parcial

incompleta, conforme atesta a perícia supramencionada. Desse modo, considerando-se a tabela prevista

na Medida Provisória 451, de 2008, Anexo II (art. 3º da lei 9.164/1974), tem-se que o segurado faz jus a

uma indenização no montante de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais) dos valores

previstos para as indenizações por invalidez permanente, conforme tabela DPVAT. Contudo, ante o

adimplemento administrativo no valor de R$ 1.012,50 (um mil reais e doze centavos), entendo que o valor

deve ser abatido, devendo a parte ré efetuar o pagamento de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e

dois reais).

Quanto a incidência dos juros de mora, entendo que estes devem ser calculados a partir da data em que a
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seguradora foi constituída em mora, ou seja, a partir da citação (Súmula 426 do STJ), enquanto que a

correção monetária deve obedecer o entendimento do STJ reiteradamente esposado (Súmula 54 do STJ),

ou seja, a partir do evento danoso.

Frente ao exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, resolvendo o

mérito da ação, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, como proposto, para

condenar a empresa ré ao pagamento em favor da autora na importância de R$ 2.362,50 (dois mil

trezentos e sessenta e dois reais),  referente às lesões acima mencionadas, acrescida de correção

monetária pela tabela da ENCOGE, a partir da data do sinistro (26/12/2017), e juros de mora de 1,00%

(um por cento) ao mês, a partir da citação. 
Considerando a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios deverão ser pagos

pelos litigantes aos seus respectivos mandatários e as custas processuais rateadas na proporção de 50%

do seu valor a cada uma das partes e no percentual de 10% (dez por cento) do valor da condenação. 
As obrigações decorrentes da sucumbência do lado promovente ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos cinco anos subsequentes ao

trânsito em julgado da decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário, nos termos do art. 98, § 3° do CPC/2015. 
Não havendo nenhuma provocação para ser examinada — o que deverá ser certificado após o trânsito

regular —, determino o encaminhamento do caso à r. Contadoria deste Juízo, para a devida atualização. 

Efetuados os cálculos (valor principal, custas e verba honorária sucumbencial), e havendo voluntário

depósito por parte do lado demandado, determino de logo — e independentemente de nova conclusão —

a expedição de comando judicial para o levantamento dos respectivos valores incontroversos, em Alvarás

distintos: para a parte demandante, para os profissionais que conduzem a demanda (desde que tenham

recebido poderes para dar e receber quitação no instrumento de mandato próprio), observadas

rigorosamente as disposições do Provimento nº 05/2011, do Conselho da Magistratura do Estado de

Pernambuco, bem assim do Provimento nº 01/2012, da E. Corregedoria-Geral da Justiça deste Estado

Federado, que disciplinam a expedição de alvarás para levantamento de valores, onde couber.  

Outrossim, caso realizado o depósito relativo ao trabalho pericial (iD 46899706), expeça-se

alvará para liberação do valor respectivo, em nome do responsável pelo trabalho técnico. Caso não tenha

sido especificado o valor do trabalho pericial, fixo os honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos

reais). Intime-se a parte requerida para depositar o valor no prazo de 15 (quinze) dias. Em seguida, intime-

se o perito para levantamento de alvará.

Como medida de economia e celeridade processuais, havendo indicação específica de conta bancária do

vistor oficial, autorizo a transferência da verba honorária, sem mais formalidades, oficiando-se ao banco

depositário para a diligência, com prova nos autos.

P.R.I.C., arquivando-se, depois de ultimadas as providências legais.

Palmares/PE, 31 de julho de 2019.
 
  

Juiz de Direito Diego Vieira Lima 
3ª Vara Cível da Comarca de Palmares/PE  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000  

3ª Vara Cível da Comarca de Palmares 

Processo nº 0029648-92.2018.8.17.3090 

AUTOR: MANOEL JOSE MARQUES 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 3ª Vara Cível da Comarca de Palmares,
ficam os advogados BRUNO VIEIRA FERNANDES PINHEIRO e RAFAELA BARBOSA PESSOA
DE MELO, intimados  da sentença.

PALMARES, 1 de agosto de 2019.

MARILIA ARAGAO MARTINHO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000  
3ª Vara Cível da Comarca de Palmares 

Processo nº 0029648-92.2018.8.17.3090 

AUTOR: MANOEL JOSE MARQUES 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado. O

certificado é verdade. Dou fé.

PALMARES, 10 de setembro de 2019.

MARILIA ARAGAO MARTINHO 
Técnico Judiciário 
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JUNTADA DE LIQUIDAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2558330- C3/ 2019-00089/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMARES/PE 

Processo: 00296489220188173090 

 

 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MANOEL JOSE MARQUES, em trâmite perante este Douto 

Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da 

liquidação. 

  

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, NCPC, havendo 

extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem manifestação, 

deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 

  

Ademais, nos termos do Provimento 68/2018 do CNJ, desde logo a requerida expressa que não se opõe 

ao levantamento dos valores depositados, suficientes para a satisfação total do crédito devido por força da 

condenação havida nos presentes autos. 

  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE 

MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

PALMARES, 9 de setembro de 2019. 

João Barbosa 

OAB/PE 4246 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  

   

 

Num. 50570167 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/09/2019 11:09:20
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091011092040900000049780150
Número do documento: 19091011092040900000049780150



 

05/09/2019 Guias de Depósito - Impressão de Documentos - Depósitos Judiciais

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/impressao-de-documentos/guias-depositos/# 3/3

RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:

www.caixa.gov.br

Agência / Operação / Conta
0916 / 040 / 01508653-3

ID Depósito
040091600031908197

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
PALMARES

Vara
03A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0029648.92.2018.8.17.3090

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
MANOEL JOSE MARQUES

CPF/CNPJ
063.995.324-77

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
19/08/2019

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 2.854,39

Autenticação mecânica do depósito

CEF0916001191203092019909031102 2.854,39COM
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

3ª Vara Cível da Comarca de Palmares
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000 - F:(81)

36620184 
 
 

 
ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO

  
Nº  ID impresso abaixo.

 
 
 

Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 3ª Vara

Cível da Comarca de Palmares, em virtude da

lei, etc...

 

 

Pelo presente alvará, indo por mim assinado, extraído dos autos do Processo n° 0029648-92.2018.8.17.3090,

promovido por AUTOR: MANOEL JOSE MARQUES contra RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE
SEGURO DPVAT, , autorizo o sr. Fabio de Carvalho Barros - CRM 20.669, a levantar e receber junto a Caixa

Econômica Federal, ID: 040091600041906073,, CONTA: 0916 040 01508243-0, a importância de R$  300,00 (trezentos

reais) ,com os devidos acréscimos, podendo para tanto, assinar todo e qualquer documento, dar quitação e realizar

demais atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste alvará. Eu, Marilia Aragão Martinho, Técnico Judiciário da 3ª

Vara Cível da Comarca de Palmares, mandei digitar o presente expediente, subscrevendo-o.

 

PALMARES, 11 de setembro de 2019. 

 

 

  
Juiz de Direito Diego Vieira Lima 

3ª Vara Cível da Comarca de Palmares/PE  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

3ª Vara Cível da Comarca de Palmares
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000 - F:(81) 36620184

Processo nº 0029648-92.2018.8.17.3090
AUTOR: MANOEL JOSE MARQUES 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que faço remessa dos autos ao Contador Judicial para
individualização dos valores. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 

PALMARES, 11 de setembro de 2019
 

Marilia Aragão Martinho
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

 
 

CERTIDÃO DA CONTADORIA
 

Certifico que procedi ao cálculo de individualização dos valores
para levantamento do depósito, que junto, conforme
determinado, com base nos seguintes parâmetros:
 

ID 48564643 - Sentença: Considerando a sucumbência
recíproca, os honorários advocatícios deverão ser pagos
pelos litigantes aos seus respectivos mandatários e as custas
processuais rateadas na proporção de 50% do seu valor a
cada uma das partes e no percentual de 10% (dez por cento)
do valor da condenação.
 
ID 38793354: PROCURAÇÃO: ... honorários contratuais com
percentual de 30% do valor do acordo firmado...
 
ID 50570168 - Guia de Deposito: R$ 2.854,39 EM 03/09/2019.

 
Palmares, 13/09/2019.
 
Ramon de Andrade 
Distribuidor e anexos 
Palmares, PE
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ITEM PARA CÁLCULO FOLHA / ID DATA FATOR BASE(R$) TOTAL(R$)
A) VALOR DEPOSITADO (PAGO) 50570168 03/09/2019 1,0000000 2.854,39 2.854,39
B) VALOR DEPOSITADO (PAGO) 1,0000000 0,00 0,00
C) CUSTAS PROCESSUAIS 48564643 31/07/2019 SICAJUD 2.854,39 182,67
D) HON. ADV. SUCUMBENCIAIS (%) 48564643 31/07/2019 10,00% 2.568,95 256,90
E) HON. ADV. CONTRATUAIS (%) 38793354 21/06/2018 30,00% 1.998,07 599,42
F) HON. ADV.(R$)(CPC-ART-85+§§8ºe16º) 0,0000000 0,00 0,00
G) MULTA (CPC-ART-523+§§1º/2º) 0,00% 2.854,39 0,00
H) HON.ADV.EXEC. (CPC-ART-523+§1º) 0,00% 2.854,39 0,00

0,00 285,44 856,32

VALOR A SER LEVANTADO PELO/S AUTOR/ES (A+B-D-E-F+G-H) >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>1.998,07

VALOR A SER LEVANTADO PELO/S ADVOGADO/S DO/S AUTOR/ES (D+E+F+H) >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>856,32

VALOR DAS CUSTAS FINAIS A SEREM RECOLHIDAS AO TJPE (C) >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 182,67

Fórum da Comarca de Palmares-PE

Distribuidor Judicial e seus anexos

Progeforo | Contadoria | Partidoria | Depósito Judicial

PRÁTICA DA CONTA

PROCESSO Nº 0029648-92.2018.8.17.3090

INDIVIDUALIZAÇÃO DOS VALORES PARA LEVANTAMENTO DO/A DEPÓSITO/PENHORA

INDIVIDUALIZAÇÃO DOS VALORES PARA LEVANTAMENTO DO/A DEPÓSITO/PENHORA

NOTAS GERAIS

Ramon de Andrade

Distribuidor e anexos

NOTAS GERAIS

1) As rubricas D, E, G e H foram calculadas com base na soma do/s depósito/s (A+B), dela excluídos os percentuais

referentes às mesmas rubricas, a fim de evitar dupla incidência. 2) As custas processuais (C), quando houver, a serem

recolhidas pelo executado (DARJ anexado à contracapa).

Palmares, 13 de setembro de 2019

Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, Bairro Quilombo II, Palmares, PE, CEP: 55.540-000

Fone: (081) 3662-0150/0168 Fax: 3662-0176 -– Expediente: 8:00 às 17:00 h
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000  
3ª Vara Cível da Comarca de Palmares 

Processo nº 0029648-92.2018.8.17.3090 

AUTOR: MANOEL JOSE MARQUES 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

OFÍCIO (vide ID) 
PALMARES, 16 de setembro de 2019.

Ilmo.(a) Sr.(a) 

 GERENTE GERAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717 - FÓRUM RECIFE 
NESTA

Assunto: Transferência de Valores. 

Ilustríssimo(a) Gerente, 

                               Pelo presente, solicito de V.Sª. as necessárias providências no sentido de realizar a

transferência do valor de R$ 300,00 ( trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes,

depositados na conta  judicial: BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  ID: 040091600041906073, CONTA: 0916 040
01508243-, para a conta de titularidade de Fabio de Carvalho Barros - CRM 20.669 de nº 6344 4 0000433-2, do BANCO

BRADESCO. Tudo conforme sentença, de ID48564643 proferido(a) nos autos da ação em epígrafe, a seguir

transcrito(a): "Como medida de economia e celeridade processuais, havendo indicação específica de conta
bancária do vistor oficial, autorizo a transferência da verba honorária, sem mais formalidades, oficiando-se
ao banco depositário para a diligência, com prova nos autos.". 
 

Atenciosamente, 
Juiz de Direito Diego Vieira Lima 

3ª Vara Cível da Comarca de Palmares/PE  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

3ª Vara Cível da Comarca de Palmares
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000 - F:(81)

36620184 
 
 

 
ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO

  
Nº  ID impresso abaixo.

 
 
 

Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 3ª Vara

Cível da Comarca de Palmares, em virtude da

lei, etc...

 

 

Pelo presente alvará, indo por mim assinado, extraído dos autos do Processo n° 0029648-92.2018.8.17.3090,

promovido por AUTOR: MANOEL JOSE MARQUES contra RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE
SEGURO DPVAT, autorizo o Sr(a) MANOEL JOSÉ MARQUES, portador(a) da cédula de identidade 7112109 SDS/PE,

inscrito(a) no CPF sob nº 063.995.324-77, a levantar e receber junto a Caixa Econômica Federal, agência 0916 / 040 /

01508653-3, ID 040091600031908197, a importância de R$  1.998,07 (mil novecentos e noventa e oito reais e sete

centavos),, com os devidos acréscimos, se houver, podendo para tanto, assinar todo e qualquer documento, dar

quitação e realizar demais atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste alvará. Eu,Marilia Aragão Martinho,

Técnico Judiciário da 3ª Vara Cível da Comarca de Palmares, mandei digitar o presente expediente, subscrevendo-o.

 

PALMARES, 17 de setembro de 2019. 

 

 

  
Juiz de Direito Diego Vieira Lima 

3ª Vara Cível da Comarca de Palmares/PE  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

3ª Vara Cível da Comarca de Palmares
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000 - F:(81)

36620184 
 
 

 
ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO

  
Nº  ID impresso abaixo.

 

 
 

 
 

 
Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 3ª Vara

Cível da Comarca de Palmares, em virtude da

lei, etc...
 

 
 
 
 
Pelo presente alvará, indo por mim assinado, extraído dos autos do Processo n° 0029648-92.2018.8.17.3090,

promovido por AUTOR: MANOEL JOSE MARQUES contra RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE
SEGURO DPVAT, autorizo o Bel.BRUNO VIEIRA FERNANDES PINHEIRO, OAB/PE 27.264 , a levantar e receber junto

a Caixa Econômica Federal, agência 0916 / 040 / 01508653-3, ID 040091600031908197, a importância de R$  856,32

(oitocentos e cinquenta e seis reais e trinta e dois centavos), com os devidos acréscimos, se houver, podendo para

tanto, assinar todo e qualquer documento, dar quitação e realizar demais atos necessários ao bom e fiel cumprimento

deste alvará. Eu,Marilia Aragão Martinho, Técnico Judiciário da 3ª Vara Cível da Comarca de Palmares, mandei digitar o

presente expediente, subscrevendo-o.
 
 
 

PALMARES, 17 de setembro de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 

Juiz de Direito Diego Vieira Lima 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000  
3ª Vara Cível da Comarca de Palmares 

Processo nº 0029648-92.2018.8.17.3090 

AUTOR: MANOEL JOSE MARQUES 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 3ª Vara Cível da Comarca de Palmares, ficam Vossas Senhorias

intimadas da expedição de alvará.

 
PALMARES, 18 de setembro de 2019.

MARILIA ARAGAO MARTINHO 
3ª Vara Cível da Comarca de Palmares
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Certifico eu, Maurício Lôbo Correia de Mélo,
Oficial de Justiça, matrícula nº 120.902-7, que
em cumprimento ao presente mandado, dirigi-
me ao endereço constante no mesmo, e ali
sendo, fiz entrega do Ofício ao senhor Everaldo
Lima da Silva, Gerente de Canais e Negócios. O
referido é verdade e dou fé. Palmares, 25 de
setembro de 2019.
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-,cesso Judicial Eletrônico 1° Grau - TJPE https://pje.tjpe.jus.br/lg/Painel/painel_usuario/documentoHTML. 

SuccessfuUy created 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000 

3^ Vara Cível da Comarca de Palmares 
Processo n° 0029648-92.2018.8.17.3090 
AUTOR; M A N O E L JOSE MARQUES 

RÉU: S E G U R A D O R A LÍDER DOS CONSÓCIOS DE S E G U R O DPVAT 

OFÍCIO (vide ID) 

PALMARES, 16 de setembro de 2019. 

limo.(a) Sr.(a) 
GERENTE GERAL DA CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717 - F Ó R U M RECIFE 
NESTA 

Assuntp: Transferência de Valores. 

Ilustríssimo (a) Gerente, 

Pelo presente, solicito de V.S^. as necessárias providências no sentido de realizar a transferência do 
valor de R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes, depositados na conta judicial: 
BANCO CAIXA ECONÓMICA FEDERAL ID: 040091600041906073, CONTA: 0916 040 01508243-, para a conta de 
titularidade de Fabio de Carvalho Barros - CRM 20.669 de n" 6344 4 0000433-2, do BANCO BRADESCO. Tudo conforme 
sentença, de ID48564643 proferido(a) nos autos da ação em epígrafe, a seguir transcrito(a): "Como medida de 

economia e celeridade processuais, havendo indicação específica de conta bancária do vistor 
oficial, autorizo a transferência da verba honorária, sem mais formalidades, oficiando-se ao banco 
depositário para a diligência, com prova nos autos.". 

Atenciosamente, 

Juiz de Direito Diego Vieira Lima 

3^ Vara Cível da Comarca de Palmares/PE 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado 
de Pernambuco: www. t jpe . jus .br - PJe-Processo Judicial Eletrônico - Consulta D o c u m e n t a . 
[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o númert^do dòçumento 
(código de barras) abaixo Identificado. 

der. Canais e SILVA 
133741-1 

l o f 2 24/09/2019 08:1 
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o
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

3ª Vara Cível da Comarca de Palmares
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000 - F:(81) 36620184

Processo nº 0029648-92.2018.8.17.3090
AUTOR: MANOEL JOSE MARQUES 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que junto documento. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 

PALMARES, 7 de outubro de 2019
 

Marilia Aragão Martinho
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CAj\A
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Agência Palmares
Rua: Coronel Austriclínio,
N° 890, Centro
55540-000 - Palmares - PE

Ofício n°. 204/2019 - Ag. Palmares/PE

Palmares, 03 de Outubro de 2019.

A (o)
3a Vara Cível da Comarca de Palmares
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N
Palmares-PE
CEP: 55540-000

Ref.:
Processo n°: 0000996-51.2018.8.17.3030 / 0000977-45.2018.8.17.3030 / 0001828-84.2018.8.17.3030/

0000956-69.2018.8.17.3030 / 0000961-91.2018.8.17.3030 / 0000973-08.2018.8.17.3030 / 0000965-
31.2018.8.17.3030 / 0000955-84.2018.8.17.3030 / 0029648-92.2018.8.17.3090

Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) de Direito

l Em atendimento aos Ofícios expedido por este juízo, informamos que os
levantamentos/transferências dos processos em epígrafe foram realizados na data 02/10/2019
conforme os comprovantes anexo.

Estamos à disposição para demais esclarecimentos.

Respeitosamente,

Luna dê Araújo
Técnico Bancário Novo

AG Palmares

Emmanuel Daiw
Gerente de Rela

AG

228 2019.0890.006600 Q*-iO-A:

;on R da Silva
ionamento PF

Pah nares

í? 13:30 12626
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HORA:

COMPROVANTE DF LEVANTAMENTO
JUDICIAL

CONTAS LEVANTADAS VALOR LEVANTADO
0910.040.01W>Sl>-f, 303,84
0916.040.01508090-0 384,98
0910,040 01S0808ÍHÍ 304,98
0916.:040.81508301-1 302,98
0916,040.01 J0867V 6 300,85
89iót048.01508673-8 300,85
0910.040.01508038-1 305,19
0916.040.01508033-9 . 305,19
0916.040.015086721Ô 300,96

VALOR !RRF
VALOR PSS
TRANSAÇÕES VINCULADAS
VALOR EM tSPECIlí

CAIXA ECONÓMICA FEDERAI

DATA: --. ..v
TERMINAL: 1006

DE ENVIO DE TED - AGENUA 0916/PE
- ' - ",

,
BANCO: CAIXA CCONOMICA

nurat: i "K iv ^
CPF ou CNPJ: tJ73.9M6.BVi-8 l>

•• • '' fi.iau
UT UU v-ni o. „

TELEFONE: Q l • 366V~800(Í

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA

TIPO DE CONTA: Conl-a Corrente
TIPO DE PESSOA: Física

FÍNALIDAUt:
00033 - LlVfiNTftMÊNTÕ lítTOSllO JUDlClftl

COD. IDENTIFICADOiV.

VALOR DA 'lEl)

TARIFA DA TEU :

TOTAL :

-np'; sugestões t- elogiões, , a
-

Ouvidoria da CAUí): 0800
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Poder Judiciário 
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Processo nº 0029648-92.2018.8.17.3090
AUTOR: MANOEL JOSE MARQUES 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que  a parte compareceu a estas secretaria na data de
hoje, sendo-lhe entregue alvará. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 

PALMARES, 6 de novembro de 2019
 

Chefe de Secretaria
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2558330- C3/ 2019-00089/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMARES/PE 

Processo: 00296489220188173090 

  

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MANOEL JOSE MARQUES, em trâmite 

perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de 

recolhimento de custas finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, 

requer a baixa do processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos. 

   

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 

demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado. 

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 

BARBOSA PESSOA DE MELO, 25393-D/PE , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.  

Termos em que, 

Pede Juntada. 

PALMARES, 19 de dezembro de 2019. 

João Barbosa 

OAB/PE 4246 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  

   

  

  

~ 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2558330- C3/ 2019-00089/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMARES/PE 

 

Processo: 00296489220188173090 

                 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MANOEL JOSE MARQUES, em trâmite perante este Douto 

Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar que realizou o depósito 

adequado e suficiente, nos termos do art. 526, CPC. 

Intimada a parte autora para se manifestar acerca do pagamento voluntário, a mesma se manteve 

silente, merecendo ser extinta a execução, nos termos do art. 526, §3º c/c art. 924, II, CPC, com ulterior 

expedição de alvará para requerente e consequente arquivamento dos autos. 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO 

25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PALMARES, 5 de março de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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